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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 162 

Concede lícença a isetvídota ANEZIA BERTOLINO 

ESTEVEN. 

.0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 
u4o de 4U4Á attíbuíçõeá legaÁA, 

RESOLVE: 

CONCEDER a 4etvídota ANEZIA BERTOLINO ESTE VEN, pottadota 
da CEdula-de Identídade nQ 1.753.704- Pt., ocupante do catdo'  de catteíta 

de Auxílíat de Setvíçois Getai4, -Cotada na Secketatía de Educação, 02 

(doí4) ano4 de lícença pata ttato de 4:Ate/te44e pattícUeat, no4 tetmo4 

do Ptoceuo nQ 2.653/95, em con4onãncía aS díooáíçõe4 do Attígo 105 

da Leí Complementai. nQ 018/92 (E4tatuto dois Setvídote4 Palíco4 do 

MuníeZpío), no,petíodo de 13.07.95 ã4 13.07..97, com ptejtazo de 4eu4 
vencímento4. 

PAÇO MUNICIPAL, ao4 17 dé julho de 1995 
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